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COMANDO 6 REGIAO MILITAR

Estudo Técnico Preliminar 14/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 64299.000522/2026-33

2. Descrição da necessidade

A presente demanda consiste na contratação de Registro de Preços para a prestação de serviço contínuo de translado de restos mortais (corpos) e
membros anatômicos. Cumpre ressaltar que a essência da contratação é a prestação do serviço, estando o fornecimento de todo o material e serviços
necessários à sua perfeita execução (urnas, paramentos e afins), embalsamamento, tanatopraxia e o desembaraço documental intrinsecamente incluídos
no custo final. Trata-se de uma despesa rotineira de custeio, não configurando nova ação governamental, sendo indispensável para a continuidade dos
serviços de assistência social já estabelecidos pela Força.

O transporte dar-se-á do local do óbito ou amputação para a localidade designada pela família ou representante legalmente constituído para o velório,
sepultamento ou cremação. Destaca-se que o serviço possui , uma vez que o "de cujus" ou o membro amputado pode necessitar decaráter nacional
translado de ou para qualquer parte do território brasileiro, sendo a 6ª Região Militar (Bahia e Sergipe) a unidade gerenciadora responsável pela
assistência na sua área de jurisdição.

O público-alvo a ser atendido abrange militares da ativa e seus dependentes, militares inativos (veteranos), pensionistas militares, servidores civis (ativos
e aposentados) e ex-combatentes, observadas as condicionantes legais.

A obrigatoriedade institucional do Exército Brasileiro em prover e custear o traslado de corpos é um direito assistencial amparado e previsto na Lei nº
 , regulamentado pelo  , e pormenorizado pelas 6.880, de 9 de dezembro de 1980 (Estatuto dos Militares) Decreto nº 4.307, de 18 de julho de 2002

, aprovadas pela Instruções Reguladoras para a Execução de Traslado de Corpos no Âmbito do Exército (EB30-IR-50.020) Portaria – DGP/C Ex
.nº 267, de 3 de dezembro de 2020

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Assistência Social da 6ª Região Militar — SAS/6. Jose Adelmo de Jesus Neves - CEL R1

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A contratação deverá atender aos seguintes requisitos técnicos, operacionais e administrativos, visando garantir a excelência, a segurança sanitária e a
dignidade na prestação do serviço assistencial:

4.1. Requisitos Gerais e Vigência:

A contratação será formalizada mediante Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento de menor preço por ,grupo de itens
divididos em:

Grupo 1: Preparação e translado de restos mortais (corpos).

Grupo 2: Preparação e translado de membros anatômicos.

Por se caracterizar como serviço contínuo essencial, , conformeo contrato inicial a ser firmado terá vigência de 5 (cinco) anos (60 meses)
faculta o art. 106 da Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado sucessivamente até o limite máximo de 10 (dez) anos, desde que comprovada a
vantajosidade econômica para a Administração.

UASG 160036
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A contratada deverá possuir capacidade logística para atuar com abrangência nacional, partindo ou chegando à área de jurisdição da 6ª Região
Militar (Bahia e Sergipe), utilizando modais terrestre, aéreo ou hidroviário, conforme a necessidade de cada caso.

4.2. Requisitos Operacionais e de Disponibilidade:

Atendimento Ininterrupto: O serviço deverá estar disponível 24 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) dias por semana, incluindo domingos e
feriados.

Tempo de Resposta: A empresa deverá iniciar a execução dos serviços em, no máximo, 1 (uma) hora após o acionamento formal realizado pela
Seção de Assistência Social da 6ª Região Militar.

Desembaraço Documental: Caberá à contratada a execução de todos os trâmites burocráticos e legais referentes à liberação do corpo/membro,
incluindo a obtenção da Certidão de Óbito, guias de livre trânsito, autorizações sanitárias e consulares (se aplicável), desembaraço aeroportuário
e demais taxas inerentes.

4.3. Requisitos Técnicos e Fornecimento de Materiais:

Serviço Integral (Material Incluso): A prestação do serviço compreende, intrinsecamente, o fornecimento de todo o material necessário à sua
perfeita execução. Isso inclui, mas não se limita a: urna especial (padrão ABNT e normas da ANVISA para translado), invólucro impermeável,
paramentos, e demais itens exigidos pelas normas sanitárias e de transporte.

Preparação do Corpo/Membro: A contratada deverá realizar a higienização, conservação e preparação do "de cujus" ou membro através de
técnicas de tanatopraxia, formolização ou embalsamamento, adequando a técnica ao tempo estimado de translado e às exigências do modal de
transporte escolhido (especialmente o aéreo).

4.4. Requisitos de Qualificação e Habilitação Técnica:

A empresa deverá possuir  atualizado, expedido pelo órgão competente, que a autorize a realizar os procedimentosAlvará de Licença Sanitária
de conservação de restos mortais.

Os veículos utilizados para o translado rodoviário (carros funerários) devem ser apropriados para este fim, devidamente adaptados, higienizados
e em conformidade com as legislações de trânsito e vigilância sanitária.

Comprovação de autorização da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC) ou vínculo com companhia aérea regular, para as empresas que
ofertarem o serviço de translado aéreo, garantindo a regularidade e segurança do transporte em conformidade com as normas da aviação civil.

Apresentação de profissional de nível técnico devidamente registrado no conselho profissional competente (como CRM, CRBio ou outro
admitido legalmente), detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de serviço de conservação de restos mortais humanos
(tanatopraxia, embalsamamento ou formolização), garantindo a expertise necessária para o cumprimento das normas sanitárias vigentes.

4.5. Requisitos de Sigilo e Ética:

A contratada e seus prepostos deverão guardar absoluto  sobre a identidade do falecido, a causa da morte e os dados dos familiares, sendosigilo
expressamente proibida a captação de imagens ou a divulgação de qualquer informação sobre o atendimento, resguardando a dignidade da
Família Militar.

4.6. Requisitos de Sustentabilidade Ambiental:

A contratada deverá adotar práticas de logística sustentável, garantindo a destinação final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos e
efluentes líquidos gerados na preparação dos restos mortais, especialmente o descarte de materiais infectocontagiosos (resíduos biológicos) e de
produtos químicos (como o formol utilizado na tanatopraxia e embalsamamento), em estrita observância às resoluções do CONAMA e da
ANVISA.

5. Levantamento de Mercado

O levantamento de mercado foi realizado com o objetivo de analisar a oferta do serviço de preparação e translado de restos mortais e membros,
compreendendo a dinâmica do setor funerário e as melhores práticas comerciais para atender às necessidades da Administração Pública.

5.1. Análise do Setor e Disponibilidade de Fornecedores:

O mercado funerário e de transporte de restos mortais é um setor amplamente regulado por normas sanitárias (ANVISA), normas técnicas
(ABNT) e de aviação civil (ANAC, para translados aéreos).
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Constatou-se que existe uma ampla gama de empresas no mercado nacional e regional (Bahia e Sergipe) capazes de prestar o serviço. Contudo,
a exigência de disponibilidade 24 horas por dia e a capacidade logística para translados de abrangência nacional operam como filtros naturais,
restringindo a participação a empresas com infraestrutura consolidada e rede de parceiros em outros estados.

5.1.1. Estudo de Modelagens de Outros Órgãos e Entidades:

Para a definição da modelagem desta contratação, procedeu-se à análise de editais e atas de registro de preços de outros órgãos e entidades da
Administração Pública que demandam serviços similares de preparo e translado de restos mortais, visando identificar as melhores práticas de
mercado. Dentre os certames analisados, destacam-se:

Pregão Eletrônico Nº 00007/2023 (UASG 160488 - Comando da 2ª Região Militar), cujas diretrizes e especificações serviram como
modelo balizador para a estruturação técnica deste projeto;

Pregão Eletrônico Nº 90006/2026 (SRP) (UASG 742050 - Centro de Intendência Tecnológica da Marinha em São Paulo);

Pregão Eletrônico Nº 90016/2026 (SRP) (Lei 14.133/2021) (UASG 988675 - Prefeitura Municipal de São Vicente do Sul-RS); e

Pregão Eletrônico Nº 90140/2025 (UASG 980301 - Prefeitura Municipal de Boa Vista-RR).

A partir da análise comparativa dessas licitações, observou-se que a modelagem de "pacote integral" (serviço de conservação + fornecimento de
urna + translado) sob o critério de julgamento por Grupo de Itens é a prática dominante e mais bem-sucedida na Administração Pública para este
objeto.

Essa estratégia evita o fracionamento do objeto, que causaria a quebra da "cadeia de custódia" do corpo, e garante que a empresa contratada atue
como única responsável técnica e operacional perante a ANVISA, o IML e os órgãos de controle, eliminando conflitos logísticos entre
fabricantes de urnas e transportadoras.

Conclui-se, expressamente, que a modelagem eleita pela 6ª Região Militar é a que melhor atende ao interesse público, mitigando riscos de falhas
na conservação, garantindo o rigoroso tempo de resposta e gerando a maior economia de escala e eficiência administrativa possível para o
Comando.

5.2. Alinhamento com as Práticas Comerciais e Critério de Julgamento:

Material Incluso no Serviço: A pesquisa confirmou que é a praxe do mercado funerário embutir o fornecimento dos materiais necessários (urna
especial, invólucro, paramentos) diretamente no custo da prestação do serviço de preparação e translado.

Justificativa para o Julgamento por Grupo de Itens: A adoção do critério de menor preço por grupo (Grupo 1: Corpos; e Grupo 2: Membros
Amputados) fundamenta-se na  entre as etapas do serviço. A preparação do corpo (tanatopraxia), o fornecimentointerdependência indissociável
da urna e o transporte formam uma cadeia logística única. O agrupamento justifica-se pelos seguintes motivos:

Preservação da Responsabilidade Técnica (Cadeia de Custódia): Fracionar a licitação por itens isolados (ex: uma empresa fornece a
urna, outra faz a preparação e uma terceira o translado) diluiria a responsabilidade. Em caso de falha na conservação do corpo ou atraso
no voo, seria impossível imputar a culpa a uma única contratada. O agrupamento garante um único responsável técnico e operacional do
início ao fim do atendimento.

Viabilidade Operacional e Tempo de Resposta: O mercado funerário opera com pacotes de assistência integral. Apenas concentrando
o serviço em uma única empresa por grupo é possível exigir e cumprir o rigoroso prazo de resposta de 1 (uma) hora após o acionamento
pela Seção de Assistência Social.

Economia de Escala: O agrupamento reduz os custos operacionais das licitantes e os custos administrativos da 6ª Região Militar na
gestão de contratos, evitando a multiplicidade de atas e fiscais para um mesmo evento fúnebre.

Especificidade dos Grupos: A divisão em dois grupos distintos mantém-se necessária porque a complexidade da técnica de
conservação, o tamanho das urnas e o custo logístico variam substancialmente entre um corpo inteiro e um membro anatômico isolado.

Contratos de Longo Prazo: O mercado demonstra plena capacidade para absorver contratos de serviços contínuos com vigência estendida
(como o prazo inicial de 5 (cinco) anos definido neste estudo), modelo que confere maior previsibilidade de faturamento para as empresas e
maior segurança operacional para a Administração.

5.3. Metodologia de Prospecção de Preços:

Para a prospecção de valores, adotou-se uma metodologia híbrida. Realizou-se a consulta ao Painel de Preços do Governo Federal utilizando o
código .CATSER 4170
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Devido à excessiva abrangência desse código (que inclui serviços que não compõem o escopo da 6ª RM, como cosmética avançada autônoma ou
formolização simples sem translado), o levantamento foi saneado. Foram excluídas contratações com objetos discrepantes e, para garantir a
fidedignidade da estimativa, foram incorporadas cotações diretas junto a empresas especializadas do setor, refletindo o custo real da logística
nacional e dos procedimentos de tanatopraxia com fornecimento de urna.

5.4. Escolha da Modalidade de Licitação e do Sistema de Contratação:

Considerando a natureza do objeto e as diretrizes da Lei nº 14.133/2021, a licitação será processada na modalidade , na forma , Pregão Eletrônica
adotando-se o , com critério de julgamento de .Sistema de Registro de Preços (SRP) Menor Preço por Grupo

Justificativa para o Pregão Eletrônico: O serviço de preparação, conservação e translado de restos mortais enquadra-se no conceito de 
"serviço comum" (art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021), cujos padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo 
edital, por meio de especificações usuais de mercado (normas da ANVISA, tamanhos padronizados de urnas, modais de transporte). Para bens e 
serviços comuns, a adoção do Pregão é obrigatória.

Justificativa para o SRP: A adoção do Sistema de Registro de Preços é imprescindível, uma vez que a demanda (óbitos ou amputações) 
decorre de eventos fortuitos e imprevisíveis. Não é possível à Administração mensurar com exatidão prévia o quantitativo ou o momento exato 
em que os serviços serão acionados. O SRP permite registrar os preços sem a obrigatoriedade de empenho imediato de todo o recurso, 
garantindo a disponibilidade do serviço sob demanda.

5.4.1 - Inviabilidade de Outras Modalidades e Procedimentos Auxiliares:

Contratação Direta: A  é totalmente inviável devido à natureza fortuita, imprevisível e emergencial do objeto. A Dispensa de Licitação
ocorrência de um óbito exige prestação do serviço no prazo máximo de 1 (uma) hora. É materialmente impossível instruir, cotar e concluir um 
processo administrativo de dispensa a cada evento fortuito dentro desse prazo exíguo, o que resultaria em grave desassistência à família enlutada 
e desrespeito às normas sanitárias, além de o valor global estimado da contratação anual ultrapassar os limites legais do art. 75 da Lei nº 14.133
/2021.

Credenciamento: O credenciamento (art. 79 da Lei nº 14.133/2021) aplica-se quando a Administração visa contratar todos os interessados ou 
quando a escolha do prestador recai sobre o usuário direto. Para o escopo desta contratação, o credenciamento é inadequado e desvantajoso. A 6ª 
Região Militar necessita de gestão centralizada, padronização rigorosa dos materiais (urnas) e garantia de uma complexa cadeia de custódia para 
translados aéreos e rodoviários em nível nacional. A competição via Pregão Eletrônico por grupo concentra a responsabilidade técnica, facilita a 
fiscalização contínua, assegura o rigoroso tempo de resposta de 1 hora e garante a proposta mais vantajosa economicamente para a 
Administração, o que se perderia ao pulverizar a demanda em múltiplos credenciados.

6. Descrição da solução como um todo

A solução a ser contratada consiste na prestação de serviço contínuo de preparação e translado nacional de restos mortais (corpos) e membros
amputados, englobando o fornecimento de todos os materiais indispensáveis (urnas especiais, paramentos, invólucros) e a execução de todo o
desembaraço documental e sanitário.

A modelagem da contratação adotará o Sistema de Registro de Preços (SRP), com critério de julgamento de menor preço por grupo de itens, estruturados
da seguinte forma para garantir a responsabilidade técnica unificada da cadeia logística:

Grupo 1: Preparação e translado de restos mortais (corpos).

Grupo 2: Preparação e translado de membros amputados.

A execução contratual caracterizar-se-á pela prontidão, exigindo-se da contratada disponibilidade de atendimento ininterrupto (24 horas por dia, 7 dias
por semana) e um tempo de resposta máximo de 1 (uma) hora após o acionamento formal pela Seção de Assistência Social da 6ª Região Militar. O
transporte poderá ser executado pelos modais terrestre, aéreo ou hidroviário, a depender da localidade de origem e do destino designado pela família ou
representante legal em território nacional.

Por se tratar de um serviço contínuo e essencial para o cumprimento da missão institucional assistencial da Força, o contrato inicial terá a vigência de 60
(sessenta) meses (5 anos).

Essa solução centralizada e em formato de pacote completo garante o estrito cumprimento das Instruções Reguladoras para a Execução de Traslado de
Corpos no Âmbito do Exército, padroniza o atendimento prestado aos militares e seus dependentes, e assegura que a Administração Pública atue com
eficiência, economia de escala e, acima de tudo, respeito à dignidade das famílias em momento de luto.
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7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A estimativa das quantidades para a prestação do serviço de preparação e translado foi elaborada com base em critérios objetivos,
combinando dados históricos locais com estudo paramétrico (benchmarking) da Força Terrestre, projetando a necessidade assistencial
da 6ª Região Militar para o período total de vigência contratual de , de forma ininterrupta e considerando a60 (sessenta) meses (5 anos)
imprevisibilidade inerente à natureza do objeto.

 Para a definição técnica dos quantitativos globais da Ata, afastou-se a simples média7.1. Metodologia e Memória de Cálculo:
aritmética de anos anteriores para se adotar uma metodologia híbrida, justificada pelas dimensões continentais do atendimento, pela
impossibilidade de prever a exata localidade de destino dos translados e pela necessidade de cobertura quinquenal.

 A estimativa global de 40.000 km para o translado rodoviárioGrupo 1 (Restos Mortais - Corpos) e a Métrica de 40.000 km:
nacional fundamenta-se em dois pilares técnicos:

 No exercício de 2025, a Seção de Assistência Social registrou o consumoDemanda Recente e Dimensão Continental:
efetivo de 3.850 km rodoviários em apenas um ano. Considerando que o serviço possui abrangência para qualquer
unidade da federação e decorre de eventos estritamente fortuitos (fatalidades), adotar o limite restrito do último ano geraria
altíssimo risco de desassistência.

 A cota ideal consolidada pelo Exército para suprir aBenchmarking na Força Terrestre (Multiplicador Quinquenal):
demanda anual de uma Região Militar sem paralisar o atendimento é de 8.000 km/ano, métrica validada por simetria ao
Pregão Eletrônico Nº 00007/2023 (UASG 160488 - Comando da 2ª Região Militar). Trata-se de certame da mesma Força,
para o exato mesmo escopo e necessidade de cobertura nacional. Multiplicando-se esse parâmetro anual pela vigência de
5 anos (60 meses), chega-se ao quantitativo global de 40.000 km, aplicando-se margem de segurança operacional para
garantir a cobertura ininterrupta durante toda a vigência do contrato.

 A 6ª Região Militar não possui histórico deGrupo 2 (Membros Amputados) - Inclusão por Dever Legal e Cota Mínima:
acionamentos para translado de membros amputados nos exercícios recentes. Contudo, o amparo legal estabelecido pela
Portaria - DGP/C Ex nº 267/2020 determina expressamente a obrigatoriedade de cobertura dessa despesa pela Administração.

A metodologia adotada para este grupo foi a fixação de uma cota mínima de prontidão (estimativa base unitária). Como a
exigência legal obriga a cobertura, essa estimativa base foi projetada para os 60 meses. O objetivo é exclusivamente
resguardar a Administração contratualmente em caso de evento fortuito imprevisível durante todo o quinquênio. Por se
tratar de um Sistema de Registro de Preços (SRP), a existência dessa estimativa na Ata não gera obrigatoriedade de
empenho ou gasto, mas assegura que o Exército tenha o instrumento pronto caso a fatalidade ocorra.

 A estimativa foi estruturada respeitando os grupos de julgamento e os modais de transporte7.2. Composição dos Grupos e Modais:
adequados à logística nacional (terrestre e aéreo) ao longo dos 5 anos, detalhando as necessidades operacionais de cada atendimento:

 Estimativa quinquenal de serviços completos de preparação (tanatopraxia/embalsamamentoGrupo 1 (Restos Mortais - Corpos):
/formolização) com o respectivo fornecimento de urna especial; Estimativa de demanda para o transporte rodoviário (projetada em
quilometragem máxima global de 40.000 km); Estimativa de demanda para o transporte aéreo (projetada em trechos nacionais).

 Estimativa quinquenal de cota mínima de prontidão para serviços de conservação de membrosGrupo 2 (Membros Amputados):
amputados com urna/invólucro adequado; Estimativa mínima projetada para transporte rodoviário e aéreo.

 Por se tratar de demandas eventuais geradas por óbitos, a definição7.3. Racionalidade do Sistema de Registro de Preços (SRP):
dessas quantidades totais em caráter estimativo (com margem de segurança referenciada na 2ª RM e projetada para 60 meses) é a
opção mais eficiente e segura. A adoção do SRP garante que a Administração não possua a obrigação de esgotar o quantitativo licitado,
empenhando os recursos estritamente quando houver a ocorrência fática do evento gerador, garantindo segurança jurídica e operacional
sem engessar o orçamento anual.

Levantamento das quantidades contratadas em 2025. Levantamento realizado pelo SAG



6 de 12

Levantamento das quantidades contratadas em 2024. Levantamento realizado pelo SAG

Levantamento das quantidades contratadas em 2023. Levantamento realizado pelo SAG

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.863.597,00

8.1. O valor total estimado para a vigência de  da Ata de Registro de Preços é de  (cinco milhões, oitocentos e 60 (sessenta) meses R$ 5.863.597,00
sessenta e três mil, quinhentos e noventa e sete reais), refletindo a pesquisa de mercado consolidada e a projeção de demanda para o período total do 
contrato.
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8.2. A estimativa foi dividida por grupos de itens, conforme o critério de julgamento por menor preço por grupo, apresentando a seguinte composição 
financeira e quantitativa:

8.2.1. Grupo 1 (Restos Mortais - Corpos): R$ 4.371.222,00 Engloba 25 (vinte e cinco) itens fundamentais para a assistência integral, incluindo 
serviços de conservação (tanatopraxia/embalsamamento), fornecimento de urnas de diversos tamanhos, revestimentos metálicos (zinco), correção facial, 
desembaraço documental e translados nacionais.

8.2.2. Grupo 2 (Membros Amputados): R$ 1.492.375,00 Engloba 10 (dez) itens específicos para o atendimento assistencial de membros anatômicos, 
incluindo higienização/formolização, urnas adaptadas, desembaraço documental e translado rodoviário e aéreo.

8.3. Detalhamento dos Preços Unitários Referenciais (60 Meses):

GRUPO 1

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO Und
Med

CAT
REQUISIÇÃO 
MÁXIMA
(60 meses)

VALOR 
Unt MÉDIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO
(R$)

1 Translado de corpo via rodoviário por quilômetro Km 4170 40.000 R$ 5,70 R$ 
228.000,00

2 Translado de corpo via aéreo por quilo Kg 4170 11.250 R$ 52,00
R$ 
585.000,00

3 Translado de corpo via Taxi Aéreo por quilômetro Km 4170 40.000 R$ 43,60 R$ 
1.744.000,00

4 Tanatopraxia Und 4170 100 R$ 1.490,50
R$ 
149.050,00

5 Embalsamamento Und 4170 100 R$ 1.701,00 R$ 
170.100,00

6
Serviço de confecção de coroa de flores composta por mix de folhagens e flores naturais 
(crisântemo e flores da época) Média (1,00x1,00)

Und 4170 100 R$ 500,00
R$ 
50.000,00

7

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, quatro alças 
dura de metal, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e tamanho infantil de 
0,60m.

Und 483059 50 R$ 575,44
R$ 
28.772,00

8

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, quatro alças 
dura de metal, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e tamanho infantil de 
0,80m.

Und 483059 50 R$ 1.300,00
R$ 
65.000,00

9

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, quatro alças 
dura de metal, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e tamanho infantil de 
1,00m.

Und 624601 50 R$ 800,00
R$ 
40.000,00

10

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, alça varão de 
metal com seis suportes metalizados, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e 
tamanho infantil de 1,20m.

Und 622555 50 R$ 1.255,00
R$ 
62.750,00

11

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, alça varão de 
metal com seis suportes metalizados, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e 
tamanho infantil de 1,40m.

Und 624600 50 R$ 946,00
R$ 
47.300,00

12

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, visor de 
acrílico com duas chavetas para o visor, babado e sobrebabado em renda, alça varão de 
metal com seis suportes metalizados, tampa com moldura pirogravada em baixo relevo e 
tamanho infantil de 1,60m.

Und 624603 50 R$ 1.150,00
R$ 
57.500,00

13

Urna normal de madeira na cor natural, sextavada, acabamento externo em verniz de alto 
brilho, forração na caixa e tampa em papel nevado e com quatro chavetas, visor de vidro 
com quatro chavetas para o visor, travesseiro solto, babado e sobrebabado em renda, alça 
varão com seis suportes metalizados, tampa com moldura pirogravada em alto relevo e 
tamanho até 2,00m.

Und 622630 100 R$ 2.202,50
R$ 
220.250,00
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14
Urna normal de madeira na cor natural, sextavada, acabamento externo em verniz de alto 
brilho, forração na caixa e tampa em papel nevado e com quatro chavetas, visor de vidro 
com quatro chavetas para o visor, travesseiro solto, babado e sobrebabado em renda, alça 
varão com seis suportes metalizados, tampa com moldura pirogravada em alto relevo e 
tamanho especial (Altura acima de 2,00m e peso acima de 100kg).

Und 622661 100 R$ 2.520,00
R$ 
252.000,00

15 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 0,60m. Und 622569 50 R$ 610,00 R$ 
30.500,00

16 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 0,80m. Und 622568 50 R$ 500,00
R$ 
25.000,00

17 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 1,00m. Und 622568 50 R$ 600,00 R$ 
30.000,00

18 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 1,20m. Und 622568 50 R$ 700,00
R$ 
35.000,00

19 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 1,40m. Und 622568 50 R$ 800,00 R$ 
40.000,00

20 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho infantil de 1,60m. Und 622568 50 R$ 900,00
R$ 
45.000,00

21 Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho adulto até 2,00m. Und 622567 100 R$ 1.100,00 R$ 
110.000,00

22
Revestimento metálico (zinco), para urna funerária e tamanho adulto especial (Altura 
acima de 2,00m e peso acima de 100kg).

Und 622569 100 R$ 1.400,00
R$ 
140.000,00

23 Correção Facial Und 4170 100 R$ 1.010,00 R$ 
101.000,00

24 Serviços Funerários e desembaraço da documentação para transporte terrestre. Und 4170 100 R$ 450,00
R$ 
45.000,00

25 Serviços Funerários e desembaraço da documentação para transporte aéreo. Und 4170 100 R$ 700,00 R$ 
70.000,00

  TOTAL DA REQUISIÇÃO MÁXIMA PARA O GRUPO 1:
R$ 
4.371.222,00

 
GRUPO 2

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
Und
Med

CAT
REQUISIÇÃO 
MÁXIMA
(60 meses)

VALOR 
UndITÁRIO 
MÉDIO 
(R$)

VALOR 
TOTAL 
MÉDIO
(R$)

26 Translado de membro via rodoviário por quilômetro Km 4170 20.000 R$ 5,50
R$ 
110.000,00

27 Translado de membro via aéreo por quilo Kg 4170 5.000 R$ 65,00 R$ 
325.000,00

28 Translado de membro via Taxi Aéreo por quilômetro Km 4170 20.000 R$ 45,00
R$ 
900.000,00

29 Higienização e Formolização Und 4170 25 R$ 1.200,00 R$ 
30.000,00

30

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, babado e 
sobrebabado em renda, quatro alças dura de metal, tampa com moldura pirogravada em 
baixo relevo e tamanho infantil de 0,60m.

Und 624597 25 R$ 780,00
R$ 
19.500,00

31

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, babado e 
sobrebabado em renda, quatro alças dura de metal, tampa com moldura pirogravada em 
baixo relevo e tamanho infantil de 0,80m.

Und 624602 25 R$ 660,00
R$ 
16.500,00

32

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, babado e 
sobrebabado em renda, quatro alças dura de metal, tampa com moldura pirogravada em 
baixo relevo e tamanho infantil de 1,00m.

Und 624601 25 R$ 1.250,00
R$ 
31.250,00

33

Urna normal de madeira, sextavada, acabamento externo em esmalte PU alto brilho na 
cor branca, forração na caixa e tampa em papel nevado e com duas chavetas, babado e 
sobrebabado em renda, alça varão de metal com seis suportes metalizados, tampa com 
moldura pirogravada em baixo relevo e tamanho infantil de 1,20m.

Und 622555 25 R$ 1.255,00
R$ 
31.375,00

34 Serviços funerários e desembaraço da documentação para transporte terrestre de membro. Und 4170 25 R$ 450,00
R$ 
11.250,00

35 Serviços funerários e desembaraço da documentação para transporte aéreo de membro. Und 4170 25 R$ 700,00 R$ 
17.500,00
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  TOTAL DA REQUISIÇÃO MÁXIMA PARA O GRUPO 2: R$ 
1.492.375,00

  TOTAL DA REQUISIÇÃO MÁXIMA: R$ 
5.863.597,00

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

Entende-se que não é possível o parcelamento da solução, uma vez que o serviço em questão envolve um conjunto
de atividades interdependentes, tais como preparo do corpo/membro, fornecimento de urnas, desembaraço
documental e transporte. Essas etapas estão diretamente relacionadas e precisam ser executadas de forma
integrada para garantir a continuidade, a qualidade e a agilidade necessárias ao atendimento da família militar.

O fracionamento poderia comprometer a eficiência do processo, gerar dificuldades de coordenação entre
diferentes prestadores e aumentar o risco de falhas na execução do serviço. Dessa forma, a contratação deve
ocorrer de maneira única e indivisível, assegurando padronização, economicidade e cumprimento adequado da
finalidade pública.

 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não há contratações correlatas para o corrente exercício financeiro.

 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

A estimativa da quantidade, juntamente com a pesquisa de preços elaborada, está de acordo com o planejamento
do órgão. A contratação de serviço de preparação e translado de corpos e membros, com fornecimento de material,
visa permitir ao Comando da 6ª Região Militar o cumprimento do previsto na Legislação em vigor, de acordo com
os casos descritos abaixo: 

a) custeio das despesas com o translado do corpo/membro de militar da ativa falecido, para a localidade, dentro do
território nacional, solicitada pela família, incluindo despesas indispensáveis à efetivação desse transporte, de
acordo com o artigo 34 do Decreto n° 4.307/2002; 

b) custeio das despesas com o translado do corpo/membro de militar inativo ou de dependente de militar, quando
o falecimento ocorrer em organização hospitalar, situada fora da localidade onde residia, para a qual tenha sido
removido por determinação médica competente do Exército do Brasileiro, de acordo com o artigo 35 do Decreto
n° 4.307/2002;

c) custeio das despesas com o translado do corpo de servidor civil em caso de falecimento em serviço fora do local
de trabalho, inclusive no exterior, de acordo com o artigo 228 da Lei n° 8.112/1990. 

d) custeio despesas com translado de membros humanos, superiores ou inferiores, mesmo que o Óbito tenha
ocorrido fora da localidade onde reside e que tenha sido evacuado por determinação médica competente da Força
ou por outros motivos fortuitos, desde que o(a) beneficiário(a) esteja enquadrado nos casos de legislação
específica. Em suma: Prover a Seção de Assistência Social os trabalhos destinados à manutenção da atividade
assistencial de translados de corpos, amparados pelos Art 9°, 10 e 11 da Portaria n° 267, de 3 de dezembro de
2020. Prestar todos os serviços de FUNERAL a militares na ativa, inativos e seus dependentes quando amparados
pela legislação vigente.
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Adicionalmente, informa-se que a presente contratação encontra-se alinhada ao Plano de Contratações Anual
(PCA) em vigor e ao Plano Diretor de Logística Sustentável (PLS), incorporando as diretrizes de sustentabilidade
aplicáveis ao objeto, em estrita observância à Portaria SEGES/ME nº 8.678/2021.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

A formalização desta contratação por meio do Sistema de Registro de Preços trará benefícios diretos e indiretos de naturezas social, operacional,
administrativa e econômica para a 6ª Região Militar, destacando-se:

12.1. Benefícios Sociais e Humanitários (Dignidade e Assistência):

Garantia de Dignidade: Assegura um tratamento digno e respeitoso aos restos mortais (corpos) e membros amputados de militares, veteranos,
pensionistas, servidores civis e ex-combatentes, em conformidade com as tradições e o respeito devidos pela Força Terrestre.

Amparo às Famílias: Minimiza o desgaste emocional, burocrático e financeiro das famílias enlutadas em um momento de extrema
vulnerabilidade, garantindo que o Exército assuma prontamente a logística e os custos funerários que lhe cabem por lei.

12.2. Benefícios Legais e Institucionais:

Cumprimento do Dever Legal: Garante o estrito cumprimento da Lei nº 6.880/1980 (Estatuto dos Militares) e das Instruções Reguladoras
(EB30-IR-50.020) aprovadas pela Portaria – DGP/C Ex nº 267/2020, materializando o direito assistencial dos beneficiários de forma ágil e
padronizada.

Segurança Jurídica: A estruturação da contratação como serviço contínuo com vigência inicial de 60 (sessenta) meses blinda a Administração
contra a desassistência e evita a necessidade de contratações emergenciais, que frequentemente resultam em custos mais elevados e maior
fragilidade jurídica.

12.3. Benefícios Operacionais:

Celeridade e Prontidão: A exigência de atendimento 24 horas e o tempo de resposta máximo de 1 (uma) hora conferem à Seção de Assistência
Social a capacidade de agir imediatamente após a ocorrência do óbito ou amputação.

Responsabilidade Unificada: Ao aglutinar a preparação, o fornecimento da urna e o translado nacional em grupos de itens específicos, a
Administração garante uma cadeia de custódia ininterrupta, centralizando a responsabilidade técnica e o desembaraço documental em uma única
empresa contratada por grupo.

12.4. Benefícios Econômicos (Economicidade):

Eficiência Orçamentária: A adoção do Sistema de Registro de Preços (SRP) permite que a 6ª Região Militar pague estritamente pelos serviços
efetivamente demandados e executados, sem a obrigação de empenhar o valor total estimado caso a demanda histórica não se concretize.

Economia de Escala e Redução de Custos Administrativos: A contratação de longo prazo reduz significativamente o esforço administrativo e
o custo homem-hora empregado na repetição anual de processos licitatórios complexos para o mesmo objeto.

13. Providências a serem Adotadas

Para a efetivação desta contratação e o pleno funcionamento da solução apresentada, a Administração deverá adotar as seguintes providências prévias e
concomitantes à execução do serviço:

13.1. Providências Administrativas (Fase Preparatória):

Elaboração do Termo de Referência (TR): Consolidar as especificações técnicas, os quantitativos e as exigências operacionais descritas neste
ETP para a elaboração do TR e do futuro Edital de Licitação.

Previsão Orçamentária: Como se trata de uma demanda gerada por fatos fortuitos e imprevisíveis, a gestão do orçamento é centralizada na
DAP. Os recursos financeiros necessários para custear os traslados serão liberados imediatamente a esta Região Militar mediante solicitação via
SIPEO (Sistema de Planejamento e Execução Orçamentária), visando ao pronto empenho da despesa no momento da ocorrência do fato gerador.

Designação da Equipe de Fiscalização: Nomear formal e previamente o Gestor da Ata de Registro de Preços/Contrato e os Fiscais (Técnico e
Administrativo), preferencialmente integrantes da Seção de Assistência Social, devido à familiaridade com as Instruções Reguladoras e à
necessidade de pronta resposta.
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Designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio: Providenciar a designação formal do agente de contratação (pregoeiro) e de sua respectiva
equipe de apoio, com a publicação da competente Portaria em Boletim Interno, em observância ao princípio da segregação de funções.

13.2. Providências Operacionais (Fase de Execução):

Divulgação do Fluxo de Acionamento: Expedir documento orientativo (DIEx/Boletim Regional) a todas as Organizações Militares (OM)
jurisdicionadas à 6ª Região Militar, informando sobre a vigência do novo contrato e padronizando o fluxo de comunicação imediata com a Seção
de Assistência Social em caso de óbito ou amputação.

Alinhamento com a Contratada: Realizar reunião inicial com a empresa vencedora logo após a assinatura do contrato, visando alinhar os
canais de comunicação para o atendimento ininterrupto (24 horas) e ratificar a exigência de início dos serviços no prazo máximo de 1 (uma) hora
após o acionamento formal.

Acompanhamento e Avaliação: Estabelecer rotina de avaliação da conformidade dos serviços prestados por meio de contato posterior com os
familiares do falecido. Essa verificação aferirá o cumprimento dos prazos logísticos, a qualidade dos materiais fornecidos (urnas, paramentos) e
a regularidade do desembaraço documental prestado pela contratada, servindo de subsídio técnico para justificar as decisões sobre as futuras
prorrogações do contrato.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A prestação dos serviços de conservação (tanatopraxia, embalsamamento e formolização) e o translado rodoviário e aéreo de restos mortais e membros
amputados apresentam potenciais impactos ambientais diretos. Em conformidade com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU,
identificam-se os seguintes impactos e suas respectivas medidas mitigadoras a serem exigidas da Contratada:

14.1. Identificação dos Impactos Ambientais:

Geração de Resíduos Químicos: Utilização intensiva de produtos químicos tóxicos, especialmente o formaldeído (formol) e outros fluidos
conservantes arteriais e cavitários, que apresentam alto potencial de contaminação do solo e dos recursos hídricos se descartados irregularmente.

Geração de Resíduos Biológicos (Grupo A): Produção de resíduos infectocontagiosos sólidos e líquidos (sangue, fluidos corporais, tecidos e
materiais de consumo contaminados) durante a preparação dos restos mortais.

Emissão de Poluentes Atmosféricos: Emissão de gases de efeito estufa (GEE) e material particulado decorrentes da queima de combustíveis
fósseis pela frota de veículos funerários utilizados nos traslados rodoviários de curta, média e longa distância.

14.2. Medidas Mitigadoras e Práticas de Sustentabilidade: Para mitigar os riscos ambientais e alinhar a contratação às diretrizes de sustentabilidade
da Administração Pública, a empresa contratada estará obrigada a comprovar e executar as seguintes medidas:

Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Efluentes: Cumprimento rigoroso do Plano de Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde
(PGRSS), em estrita observância à Resolução RDC ANVISA nº 222/2018 e às resoluções pertinentes do CONAMA. Fica expressamente vedado
o descarte de efluentes químicos (formol) e biológicos na rede de esgoto comum sem o devido tratamento prévio.

Licenciamento das Instalações: Comprovação de que as instalações laboratoriais (clínicas de tanatopraxia) utilizadas na execução dos serviços
possuem Licença Ambiental de Operação e Alvará Sanitário válidos e regulares.

Manutenção e Controle de Frota: Adoção de programa de manutenção mecânica preventiva e periódica dos veículos utilizados para o
translado rodoviário (carros funerários adaptados), visando à redução do consumo de combustível, à diminuição da emissão de poluentes
atmosféricos e ao controle de ruídos, conforme normas de trânsito e ambientais vigentes.

 

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara   esta contratação com base neste Estudo Técnico Preliminar.viável
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MAURO CABRAL DA SILVA
Membro da comissão de contratação

 Assinou eletronicamente em 11/05/2026 às 14:34:08.

 

 

 

 

 

 

EMERSON VILAS BOAS
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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